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APRESENTAÇÃO
Em março de 2015 foi sancionada a Lei 13.105/2015, o novo Código de Processo Civil (NCPC), em vigor a partir 

de 18 de março de 2016. Ainda que em parte haja repetição do texto anterior (CPC/1973), há muitas e profundas ino-
vações. E antes mesmo do término da vacatio legis, em fevereiro de 2016 a Lei 13.256/2016 alterou alguns artigos 
do Código. O primeiro estudo em relação ao novo Código, sem dúvidas, deve ser a leitura da própria legislação. Tanto 
melhor se for possível comparar o novo texto com o sistema vigente.

Nesse sentido, a Editora Foco apresenta esta obra, agora na sua 2ª edição, fundamental para a compreensão do 
novo sistema processual, dividida em três partes:

(i) Novo CPC confrontado com o Antigo CPC, de modo que se visualize, facilmente, o texto novo em comparação 
ao antigo;

(ii) Antigo CPC confrontado com o Novo CPC, para que se possa conferir, a partir do sistema anterior, o que perma-
nece e o que mudou;

(iii) Novo CPC com alterações destacadas e notas remissivas contendo: (a) indicação de outros artigos do próprio 
Código, de legislação extravagante correlata (inclusive da Lei de Mediação e do Estatuto da Pessoa com Deficiência), 
de súmulas (STJ e STF) e (b) os enunciados de encontros de processualistas que já iniciaram o debate quanto ao novo 
Código (tanto da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM, do Centro de Estudos 
Avançados de Processo – CEAPRO e do Fórum Permanente de Processualistas Civis – FPPC).

Por isso, a obra pode ser considerada Tudo em Um por conter:
• Comparativo Novo CPC x Antigo CPC,
• Comparativo Antigo CPC x Novo CPC,
• Redação integral do Novo CPC atualizado pela Lei 13.256/2016 com remissões a artigos do Novo CPC,  legisla-

ção, súmulas, indicação de enunciados doutrinários; e
• Súmulas selecionadas do STF, STJ e Enunciados completos da ENFAM, do CEAPRO e do FPPC.
Além disso, esta obra traz:
• Exposição de motivos do Novo CPC;
• Índice sistemático do Novo CPC, para que o leitor tenha a visão do Código como um todo; 
• Índice remissivo, para que possa se familiarizar com o novo Código; e
• Razões de veto.
O leitor encontrará, portanto, um material completo para o primeiro contato e atuação durante o início da vigência 

do Novo CPC, lembrando que o novo Código já poderá ser aplicado aos processos que foram ajuizados ao tempo da 
vigência do Código anterior (direito intertemporal).

Por fim, destaque-se que um dos organizadores da obra tem larga experiência no trabalho com textos legislativos 
e que os demais são docentes que acompanharam toda a tramitação do projeto no Congresso  (debatendo, fazendo 
críticas e propostas ao projeto de lei, bem como participando dos encontros da ENFAM, do CEAPRO e do FPPC). 

Assim, esta obra não traz ao leitor apenas o novo texto legislativo, servindo como primeira ferramenta para a com-
preensão e a interpretação do Novo CPC.

Conheça também:
www.editorafoco.com.br

Siga os autores para  
dicas e revisões

O
rg

an
iz

ad
o

re
s

A
n

d
re

 R
o

q
u

e 
• F

er
n

an
d

o
 G

aj
ar

d
o

n
i 

Iv
o

 T
o

m
ita

 • 
Lu

iz
 D

el
lo

re
 

Z
u

lm
ar

 D
u

ar
te

/editorafoco

Siga a  EDITORA FOCO  para dicas,  
notícias e lançamentos

@editora_foco

2016

DI
FE

RE
N

CI
AI

S

Organizadores
Andre Roque • Fernando Gajardoni 

Ivo Tomita • Luiz Dellore 
Zulmar Duarte

2o Edição

Le
i 1

3.
10

5/
20

15
 

AT
U

A
LI

ZA
D

O
 P

EL
A

  
LE

I 1
3.

25
6/

20
16

CP
C

NO
VO

 

AnotAdo e CompArAdo

CPC
NOVO 

LeI 13.105/2015  
AtUALIZAdo peLA LeI 13.256/2016

Tudo em Um_Novo CPC_2ed-08-03.indd   1 10/03/16   09:04



2016 © Wander Garcia

Organizadores: Andre Roque, Fernando Gajardoni, Ivo Tomita, Luiz Dellore, Zulmar Duarte
Editor: Márcio Dompieri

Gerente Editorial: Paula Tseng
Equipe Editora Foco: Georgia Renata Dias e Ivo Shigueru Tomita

Capa: R2 Editorial
Projeto Gráfico e Diagramação: Ladislau Lima
Impressão miolo e capa: Gráfica INTERGRAF

Dados Internacionais de Catalogação na Publicação (CIP) 
(Câmara Brasileira do Livro, SP, Brasil)

Tudo em um novo CPC anotado e comparado / organizadores 
Andre Roque...[et al.]. – 2. ed. – Indaiatuba, SP : Editora Foco 
Jurídico, 2016. – (Coleção tudo em um)

Outros organizadores: Fernando Gajardoni, Ivo Shigueru Tomita, 
Luiz Dellore, Zulmar Duarte.

ISBN  978-85-8242-155-0

1. Processo civil – Brasil 2. Processo civil – Leis e legislação 
– Brasil I. Roque, Andre. II. Gajardoni, Fernando. III. Tomita, 
Ivo Shigueru. IV. Dellore, Luiz. V. Duarte, Zulmar. VI. Série.

16-01513 CDU-347.9(81) (094.4)

Índices para Catálogo Sistemático:

1. Brasil : Código de processo civil 347.9(81) (094.4)

DIREITOS AUTORAIS: É proibida a reprodução parcial ou total desta publicação, por qualquer forma ou meio, 
sem a prévia autorização da Editora Foco, com exceção da legislação que, por se tratar de texto oficial, não são 
protegidas como Direitos Autorais, na forma do Artigo 8º, IV, da Lei 9.610/1998. Referida vedação se estende às 
características gráficas da obra e sua editoração. A punição para a violação dos Direitos Autorais é crime previsto 
no Artigo 184 do Código Penal e as sanções civis às violações dos Direitos Autorais estão previstas nos Artigos 101 
a 110 da Lei 9.610/1998.

Atualizações e erratas: a presente obra é vendida como está, sem garantia de atualização futura. Porém, atualizações 
voluntárias e erratas são disponibilizadas no site www.editorafoco.com.br, na seção Atualizações. Esforçamo-nos ao 
máximo para entregar ao leitor uma obra com a melhor qualidade possível e sem erros técnicos ou de conteúdo. No 
entanto, nem sempre isso ocorre, seja por motivo de alteração de software, interpretação ou falhas de diagramação 
e revisão. Sendo assim, disponibilizamos em nosso site a seção mencionada (Atualizações), na qual relataremos, 
com a devida correção, os erros encontrados na obra. Solicitamos, outrossim, que o leitor faça a gentileza de 
colaborar com a perfeição da obra, comunicando eventual erro encontrado por meio de mensagem para contato@
editorafoco.com.br.

Impresso no Brasil (03.2016)
Data de Fechamento (03.2016)

2016

Todos os direitos reservados à 
Editora Foco Jurídico Ltda.

Al. Júpiter 542 – American Park Distrito Industrial 
CEP 13347-653 – Indaiatuba – SP

E-mail: contato@editorafoco.com.br 
www.editorafoco.com.br



Em março de 2015 foi sancionada a Lei 13.105/2015, o novo Código de Processo Civil (NCPC), em 
vigor a partir de 18 de março de 2016. Ainda que em parte haja repetição do texto anterior (CPC/1973), 
há muitas e profundas inovações. E antes mesmo do término da vacatio legis, em fevereiro de 2016 a 
Lei 13.256/2016 alterou alguns artigos do Código. O primeiro estudo em relação ao novo Código, sem 
dúvidas, deve ser a leitura da própria legislação. Tanto melhor se for possível comparar o novo texto 
com o sistema vigente.

Nesse sentido, a Editora Foco apresenta esta obra, agora na sua 2ª edição, fundamental para a 
compreensão do novo sistema processual, dividida em três partes:

(i) Novo CPC confrontado com o Antigo CPC, de modo que se visualize, facilmente, o texto novo 
em comparação ao antigo;

(ii) Antigo CPC confrontado com o Novo CPC, para que se possa conferir, a partir do sistema 
anterior, o que permanece e o que mudou;

(iii) Novo CPC com alterações destacadas e notas remissivas contendo: (a) indicação de outros 
artigos do próprio Código, de legislação extravagante correlata (inclusive da Lei de Mediação e do Es-
tatuto da Pessoa com Defi ciência), de súmulas (STJ e STF) e (b) os enunciados de encontros de pro-
cessualistas que já iniciaram o debate quanto ao novo Código (tanto da Escola Nacional de Formação e 
Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM, do Centro de Estudos Avançados de Processo – CEAPRO e 
do Fórum Permanente de Processualistas Civis – FPPC).

Por isso, a obra pode ser considerada Tudo em Um por conter:
• Comparativo Novo CPC x Antigo CPC,
• Comparativo Antigo CPC x Novo CPC,
• Redação integral do Novo CPC atualizado pela Lei 13.256/2016 com remissões a artigos do 

Novo CPC, legislação, súmulas, indicação de enunciados doutrinários; e
• Súmulas selecionadas do STF, STJ e Enunciados completos da ENFAM, do CEAPRO e do FPPC.
Além disso, esta obra traz:
• Exposição de motivos do Novo CPC;
• Índice sistemático do Novo CPC, para que o leitor tenha a visão do Código como um todo; 
• Índice remissivo, para que possa se familiarizar com o novo Código; e
• Razões de veto.
O leitor encontrará, portanto, um material completo para o primeiro contato e atuação durante o 

início da vigência do Novo CPC, lembrando que o novo Código já poderá ser aplicado aos processos 
que foram ajuizados ao tempo da vigência do Código anterior (direito intertemporal).

Por fi m, destaque-se que um dos organizadores da obra tem larga experiência no trabalho com 
textos legislativos e que os demais são docentes que acompanharam toda a tramitação do projeto no 
Congresso  (debatendo, fazendo críticas e propostas ao projeto de lei, bem como participando dos en-
contros da ENFAM, do CEAPRO e do FPPC). 

Assim, esta obra não traz ao leitor apenas o novo texto legislativo, servindo como primeira ferra-
menta para a compreensão e a interpretação do Novo CPC.
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COMPARATIVO 
NOVO CPC X ANTIGO CPC

LEI 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015. LEI 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973.
Código de Processo Civil.
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se-
guinte lei:

Institui o Código de Processo Civil.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO 
Das Normas FuNDameNtaIs 

e Da aplICação Das Normas proCessuaIs

Capítulo I
Das Normas Fundamentais do Processo Civil 

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado 
conforme os valores e as normas fundamentais estabelecidos na 
Constituição da República Federativa do Brasil, observando-se as 
disposições deste Código.

Art. 1º A jurisdição civil, contenciosa e voluntária, é exercida pelos 
juízes, em todo o território nacional, conforme as disposições que este 
Código estabelece.

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por 
impulso ofi cial, salvo as exceções previstas em lei.

Art. 2º Nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão quando a parte 
ou o interessado a requerer, nos casos e formas legais.

Art. 262. O processo civil começa por iniciativa da parte, mas se de-
senvolve por impulso ofi cial.

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.

§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual 
dos confl itos.

§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consen-
sual de confl itos deverão ser estimulados por juízes, advogados, de-
fensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso 
do processo judicial.

Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste 
Código, competindo-lhe: [...]

IV – tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução 
integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.

Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste 
Código, competindo-lhe: [...]

II - velar pela rápida solução do litígio;

Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo deve com-
portar-se de acordo com a boa-fé.

Art. 14. São deveres das partes e de todos aqueles que de qualquer 
forma participam do processo: [...]

II - proceder com lealdade e boa-fé;

Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para 
que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva.

Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao 
exercício de direitos e faculdades processuais, aos meios de de-
fesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções processuais, 
competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório.

Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste 
Código, competindo-lhe:

I – assegurar às partes igualdade de tratamento;

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fi ns 
sociais e às exigências do bem comum, resguardando e promo-
vendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporciona-
lidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a efi ciência.

Art. 126. O juiz não se exime de sentenciar ou despachar alegando 
lacuna ou obscuridade da lei. No julgamento da lide caber-lhe-á aplicar 
as normas legais; não as havendo, recorrerá à analogia, aos costumes 
e aos princípios gerais de direito.

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja 
previamente ouvida.
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Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica: Art. 797. Só em casos excepcionais, expressamente autorizados por 
lei, determinará o juiz medidas cautelares sem a audiência das partes.

Art. 804. É lícito ao juiz conceder liminarmente ou após justificação 
prévia a medida cautelar, sem ouvir o réu, quando verificar que este, 
sendo citado, poderá torná-la ineficaz; caso em que poderá determinar 
que o requerente preste caução real ou fidejussória de ressarcir os da-
nos que o requerido possa vir a sofrer.

I – à tutela provisória de urgência;

II – às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, incisos II e III;

III – à decisão prevista no art. 701.

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com 
base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes 
oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a 
qual deva decidir de ofício.

Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade. 
Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, pode ser autori-
zada a presença somente das partes, de seus advogados, de defensores 
públicos ou do Ministério Público.

Art. 155. Os atos processuais são públicos. Correm, todavia, em se-
gredo de justiça os processos:

I – em que o exigir o interesse público;

II – que dizem respeito a casamento, filiação, separação dos cônjuges, 
conversão desta em divórcio, alimentos e guarda de menores.

Parágrafo único. O direito de consultar os autos e de pedir certidões de 
seus atos é restrito às partes e a seus procuradores. O terceiro, que de-
monstrar interesse jurídico, pode requerer ao juiz certidão do dispositivo da 
sentença, bem como de inventário e partilha resultante do desquite.

Art. 165. As sentenças e acórdãos serão proferidos com observân-
cia do disposto no art. 458; as demais decisões serão fundamentadas, 
ainda que de modo conciso.

Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem 
cronológica de conclusão para proferir sentença ou acórdão.

 è Caput com redação alterada pela Lei 13.256/2016, em vigor no início da vigência 
da Lei 13.105/2015 – Novo CPC (v. art. 4º da Lei 13.256/2016).

 è Anterior redação: Art. 12. Os juízes e os tribunais deverão obedecer à ordem 
cronológica de conclusão para proferir sentença ou acórdão.

§ 1º A lista de processos aptos a julgamento deverá estar permanente-
mente à disposição para consulta pública em cartório e na rede mundial 
de computadores.
§ 2º Estão excluídos da regra do caput:
I – as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de acordo ou 
de improcedência liminar do pedido;
II – o julgamento de processos em bloco para aplicação de tese jurídica 
firmada em julgamento de casos repetitivos;
III – o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente de resolução 
de demandas repetitivas;
IV – as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932;
V – o julgamento de embargos de declaração;
VI – o julgamento de agravo interno;
VII – as preferências legais e as metas estabelecidas pelo Conselho Na-
cional de Justiça;
VIII – os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais que tenham 
competência penal;
IX – a causa que exija urgência no julgamento, assim reconhecida por 
decisão fundamentada.
§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a ordem cronoló-
gica das conclusões entre as preferências legais.
§ 4º Após a inclusão do processo na lista de que trata o § 1º, o requeri-
mento formulado pela parte não altera a ordem cronológica para a de-
cisão, exceto quando implicar a reabertura da instrução ou a conversão 
do julgamento em diligência.
§ 5º Decidido o requerimento previsto no § 4º, o processo retornará à 
mesma posição em que anteriormente se encontrava na lista.
§ 6º Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no § 1º ou, conforme o 
caso, no § 3º, o processo que:
I – tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo quando houver neces-
sidade de realização de diligência ou de complementação da instrução;
II – se enquadrar na hipótese do art. 1.040, inciso II.
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Capítulo II
Da Aplicação das Normas Processuais

Art. 13. A jurisdição civil será regida pelas normas processuais brasi-
leiras, ressalvadas as disposições específicas previstas em tratados, 
convenções ou acordos internacionais de que o Brasil seja parte.

Art. 1º A jurisdição civil, contenciosa e voluntária, é exercida pelos 
juízes, em todo o território nacional, conforme as disposições que este 
Código estabelece.

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável imediata-
mente aos processos em curso, respeitados os atos processuais pra-
ticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma 
revogada.

Art. 1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território 
brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde 
logo aos processos pendentes.

Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, tra-
balhistas ou administrativos, as disposições deste Código lhes serão 
aplicadas supletiva e subsidiariamente.

LIVRO II
DA FUNÇÃO JURISDICIONAL

LIVRO I
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO

TÍTULO I
Da JurIsDIção e Da ação

TÍTULO I
Da JurisDição e Da ação

Capítulo i
Da Jurisdição

Art. 16. A jurisdição civil é exercida pelos juízes e pelos tribunais em 
todo o território nacional, conforme as disposições deste Código.

Art. 1º A jurisdição civil, contenciosa e voluntária, é exercida pelos 
juízes, em todo o território nacional, conforme as disposições que este 
Código estabelece.

Art. 17. Para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimi-
dade.

Art. 3º Para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e le-
gitimidade.

Art. 18. Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome próprio, salvo 
quando autorizado pelo ordenamento jurídico.

Art. 6º Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo 
quando autorizado por lei.

Parágrafo único. Havendo substituição processual, o substituído po-
derá intervir como assistente litisconsorcial.

Art. 19. O interesse do autor pode limitar-se à declaração: Art. 4º O interesse do autor pode limitar-se à declaração:

I – da existência, da inexistência ou do modo de ser de uma relação 
jurídica;

I – da existência ou da inexistência de relação jurídica;

II – da autenticidade ou da falsidade de documento. II – da autenticidade ou falsidade de documento.

Art. 20. É admissível a ação meramente declaratória, ainda que tenha 
ocorrido a violação do direito.

Art. 4º [...]
Parágrafo único. É admissível a ação declaratória, ainda que tenha 
ocorrido a violação do direito.

TÍTULO II
Dos lImItes Da JurIsDIção NaCIoNal  

e Da Cooperação INterNaCIoNal

Capítulo i
Dos Limites da Jurisdição Nacional

Capítulo ii
Da Competência Internacional

Art. 21. Compete à autoridade judiciária brasileira processar e julgar 
as ações em que: Art. 88. É competente a autoridade judiciária brasileira quando:

I – o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver domiciliado 
no Brasil;

I – o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver domiciliado 
no Brasil;

II – no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação; II – no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação;

III – o fundamento seja fato ocorrido ou ato praticado no Brasil. III – a ação se originar de fato ocorrido ou de ato praticado no Brasil.

Parágrafo único. Para o fim do disposto no inciso I, considera-se 
domiciliada no Brasil a pessoa jurídica estrangeira que nele tiver agên-
cia, filial ou sucursal.

Parágrafo único. Para o fim do disposto no n. I, reputa-se domi-
ciliada no Brasil a pessoa jurídica estrangeira que aqui tiver agência, 
filial ou sucursal.

Art. 22. Compete, ainda, à autoridade judiciária brasileira processar 
e julgar as ações:

I – de alimentos, quando:

a) o credor tiver domicílio ou residência no Brasil;

b) o réu mantiver vínculos no Brasil, tais como posse ou propriedade 
de bens, recebimento de renda ou obtenção de benefícios econômicos;
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II – decorrentes de relações de consumo, quando o consumidor tiver 
domicílio ou residência no Brasil;

III – em que as partes, expressa ou tacitamente, se submeterem à ju-
risdição nacional.

Art. 23. Compete à autoridade judiciária brasileira, com exclusão de 
qualquer outra:

Art. 89. Compete à autoridade judiciária brasileira, com exclusão de 
qualquer outra:

I – conhecer de ações relativas a imóveis situados no Brasil; I – conhecer de ações relativas a imóveis situados no Brasil;

II – em matéria de sucessão hereditária, proceder à confirmação de 
testamento particular e ao inventário e à partilha de bens situados no 
Brasil, ainda que o autor da herança seja de nacionalidade estrangeira 
ou tenha domicílio fora do território nacional;

II – proceder a inventário e partilha de bens, situados no Brasil, ainda 
que o autor da herança seja estrangeiro e tenha residido fora do terri-
tório nacional.

III – em divórcio, separação judicial ou dissolução de união estável, 
proceder à partilha de bens situados no Brasil, ainda que o titular seja 
de nacionalidade estrangeira ou tenha domicílio fora do território na-
cional.

Art. 24. A ação proposta perante tribunal estrangeiro não induz litis-
pendência e não obsta a que a autoridade judiciária brasileira conheça 
da mesma causa e das que lhe são conexas, ressalvadas as disposi-
ções em contrário de tratados internacionais e acordos bilaterais 
em vigor no Brasil.

Art. 90. A ação intentada perante tribunal estrangeiro não induz litis-
pendência, nem obsta a que a autoridade judiciária brasileira conheça 
da mesma causa e das que lhe são conexas.

Parágrafo único. A pendência de causa perante a jurisdição brasileira 
não impede a homologação de sentença judicial estrangeira quando 
exigida para produzir efeitos no Brasil.

Art. 25. Não compete à autoridade judiciária brasileira o processa-
mento e o julgamento da ação quando houver cláusula de eleição de 
foro exclusivo estrangeiro em contrato internacional, arguida pelo réu 
na contestação.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput às hipóteses de competência 
internacional exclusiva previstas neste Capítulo.

§ 2º Aplica-se à hipótese do caput o art. 63, §§ 1º a 4º.

Capítulo ii
Da Cooperação Internacional

Seção I
Disposições Gerais

Art. 26. A cooperação jurídica internacional será regida por tratado 
de que o Brasil faz parte e observará:

Art. 210. A carta rogatória obedecerá, quanto à sua admissibilidade e 
modo de seu cumprimento, ao disposto na convenção internacional; 
à falta desta, será remetida à autoridade judiciária estrangeira, por via 
diplomática, depois de traduzida para a língua do país em que há de 
praticar-se o ato.

I – o respeito às garantias do devido processo legal no Estado reque-
rente;

II – a igualdade de tratamento entre nacionais e estrangeiros, residen-
tes ou não no Brasil, em relação ao acesso à justiça e à tramitação dos 
processos, assegurando- se assistência judiciária aos necessitados;

III – a publicidade processual, exceto nas hipóteses de sigilo previstas 
na legislação brasileira ou na do Estado requerente;

IV – a existência de autoridade central para recepção e transmissão dos 
pedidos de cooperação;

V – a espontaneidade na transmissão de informações a autoridades 
estrangeiras.

§ 1º Na ausência de tratado, a cooperação jurídica internacional poderá 
realizar-se com base em reciprocidade, manifestada por via diplomá-
tica.

§ 2º Não se exigirá a reciprocidade referida no § 1º para homologação 
de sentença estrangeira.

§ 3º Na cooperação jurídica internacional não será admitida a prática de 
atos que contrariem ou que produzam resultados incompatíveis com as 
normas fundamentais que regem o Estado brasileiro.

§ 4º O Ministério da Justiça exercerá as funções de autoridade central 
na ausência de designação específica.
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LEI 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973. LEI 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015.
Institui o Código de Processo Civil.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Código de Processo Civil.
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei:

LIVRO I
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS 

E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I
Das Normas Fundamentais do Processo Civil

TÍTULO I
a JuRISDIÇÃo E Da aÇÃo

Capítulo I
Da Jurisdição

Art. 1º A jurisdição civil, contenciosa e voluntária, é exercida pelos juí-
zes, em todo o território nacional, conforme as disposições que este 
Código estabelece.

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado 
conforme os valores e as normas fundamentais estabelecidos na 
Constituição da República Federativa do Brasil, observando-se as 
disposições deste Código.

Art. 2º Nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão quando a parte 
ou o interessado a requerer, nos casos e forma legais.

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por 
impulso ofi cial, salvo as exceções previstas em lei.

Capítulo II
Da Ação

Art. 3º Para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e le-
gitimidade.

Art. 17. Para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimi-
dade.

Art. 4º O interesse do autor pode limitar-se à declaração: Art. 19. O interesse do autor pode limitar-se à declaração:
I – da existência ou da inexistência de relação jurídica; I – da existência, da inexistência ou do modo de ser de uma relação 

jurídica;
II – da autenticidade ou falsidade de documento. II – da autenticidade ou da falsidade de documento.

Parágrafo único. É admissível a ação declaratória, ainda que tenha 
ocorrido a violação do direito.

Art. 20. É admissível a ação meramente declaratória, ainda que tenha 
ocorrido a violação do direito.

Art. 5º Se, no curso do processo, se tornar litigiosa relação jurídica de 
cuja existência ou inexistência depender o julgamento da lide, qualquer 
das partes poderá requerer que o juiz a declare por sentença. 

Art. 6º Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo 
quando autorizado por lei.

Art. 18. Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome próprio, salvo 
quando autorizado pelo ordenamento jurídico.

TÍTULO II
DaS paRtES E DoS pRoCuRaDoRES

TÍTULO II
DaS paRtES E DoS pRoCuRaDoRES

Capítulo I
Da Capacidade Processual

Capítulo I
Da Capacidade Processual

Art. 7º Toda pessoa que se acha no exercício dos seus direitos tem 
capacidade para estar em juízo.

Art. 70. Toda pessoa que se encontre no exercício de seus direitos tem 
capacidade para estar em juízo.
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Art. 8º Os incapazes serão representados ou assistidos por seus pais, 
tutores ou curadores, na forma da lei civil.

Art. 71. O incapaz será representado ou assistido por seus pais, por 
tutor ou por curador, na forma da lei.

Art. 9º O juiz dará curador especial: Art. 72. O juiz nomeará curador especial ao:

I – ao incapaz, se não tiver representante legal, ou se os interesses 
deste colidirem com os daquele;

I – incapaz, se não tiver representante legal ou se os interesses deste 
colidirem com os daquele, enquanto durar a incapacidade;

II – ao réu preso, bem como ao revel citado por edital ou com hora 
certa.

II – réu preso revel, bem como ao réu revel citado por edital ou com 
hora certa, enquanto não for constituído advogado.

Parágrafo único. Nas comarcas onde houver representante judicial de 
incapazes ou de ausentes, a este competirá a função de curador especial.

Parágrafo único. A curatela especial será exercida pela Defensoria 
Pública, nos termos da lei.

Art. 10. O cônjuge somente necessitará do consentimento do outro 
para propor ações que versem sobre direitos reais imobiliários. 

Art. 73. O cônjuge necessitará do consentimento do outro para propor 
ação que verse sobre direito real imobiliário, salvo quando casados 
sob o regime de separação absoluta de bens.

§ 1º Ambos os cônjuges serão necessariamente citados para as ações: § 1º Ambos os cônjuges serão necessariamente citados para a ação:

I – que versem sobre direitos reais imobiliários; I – que verse sobre direito real imobiliário, salvo quando casados sob 
o regime de separação absoluta de bens;

II – resultantes de fatos que digam respeito a ambos os cônjuges ou 
de atos praticados por eles; 

II – resultante de fato que diga respeito a ambos os cônjuges ou de ato 
praticado por eles;

III – fundadas em dívidas contraídas pelo marido a bem da família, mas 
cuja execução tenha de recair sobre o produto do trabalho da mulher 
ou os seus bens reservados; 

III – fundada em dívida contraída por um dos cônjuges a bem da fa-
mília;

IV – que tenham por objeto o reconhecimento, a constituição ou a ex-
tinção de ônus sobre imóveis de um ou de ambos os cônjuges. 

IV – que tenha por objeto o reconhecimento, a constituição ou a extin-
ção de ônus sobre imóvel de um ou de ambos os cônjuges.

§ 2º Nas ações possessórias, a participação do cônjuge do autor ou 
do réu somente é indispensável nos casos de composse ou de ato por 
ambos praticados. 

§ 2º Nas ações possessórias, a participação do cônjuge do autor ou 
do réu somente é indispensável nas hipóteses de composse ou de ato 
por ambos praticado.

Art. 11. A autorização do marido e a outorga da mulher podem su-
prir-se judicialmente, quando um cônjuge a recuse ao outro sem justo 
motivo, ou lhe seja impossível dá-la.

Art. 74. O consentimento previsto no art. 73 pode ser suprido judi-
cialmente quando for negado por um dos cônjuges sem justo motivo, 
ou quando lhe seja impossível concedê-lo.

Parágrafo único. A falta, não suprida pelo juiz, da autorização ou da 
outorga, quando necessária, invalida o processo.

Parágrafo único. A falta de consentimento, quando necessário e não 
suprido pelo juiz, invalida o processo.

Art. 12. Serão representados em juízo, ativa e passivamente: Art. 75. Serão representados em juízo, ativa e passivamente:

I – a União, os Estados, o Distrito Federal e os Territórios, por seus 
procuradores;

I – a União, pela Advocacia-Geral da União, diretamente ou me-
diante órgão vinculado;

II – o Estado e o Distrito Federal, por seus procuradores;

II – o Município, por seu Prefeito ou procurador; III – o Município, por seu prefeito ou procurador;

III – a massa falida, pelo síndico; V – a massa falida, pelo administrador judicial;

IV – a herança jacente ou vacante, por seu curador; VI – a herança jacente ou vacante, por seu curador;

V – o espólio, pelo inventariante; VII – o espólio, pelo inventariante;

VI – as pessoas jurídicas, por quem os respectivos estatutos designa-
rem, ou, não os designando, por seus diretores;

VIII – a pessoa jurídica, por quem os respectivos atos constitutivos 
designarem ou, não havendo essa designação, por seus diretores;

VII – as sociedades sem personalidade jurídica, pela pessoa a quem 
couber a administração dos seus bens;

IX – a sociedade e a associação irregulares e outros entes organiza-
dos sem personalidade jurídica, pela pessoa a quem couber a admi-
nistração de seus bens;

VIII – a pessoa jurídica estrangeira, pelo gerente, representante ou ad-
ministrador de sua filial, agência ou sucursal aberta ou instalada no 
Brasil (art. 88, parágrafo único);

X – a pessoa jurídica estrangeira, pelo gerente, representante ou ad-
ministrador de sua filial, agência ou sucursal aberta ou instalada no 
Brasil;

IX – o condomínio, pelo administrador ou pelo síndico. XI – o condomínio, pelo administrador ou síndico.

§ 1º Quando o inventariante for dativo, todos os herdeiros e suces-
sores do falecido serão autores ou réus nas ações em que o espólio 
for parte.

§ 1º Quando o inventariante for dativo, os sucessores do falecido serão 
intimados no processo no qual o espólio seja parte.

§ 2º As sociedades sem personalidade jurídica, quando demandadas, 
não poderão opor a irregularidade de sua constituição.

§ 2º A sociedade ou associação sem personalidade jurídica não poderá 
opor a irregularidade de sua constituição quando demandada.

§ 3º O gerente da filial ou agência presume-se autorizado, pela pessoa 
jurídica estrangeira, a receber citação inicial para o processo de conhe-
cimento, de execução, cautelar e especial.

§ 3º O gerente de filial ou agência presume-se autorizado pela pessoa 
jurídica estrangeira a receber citação para qualquer processo.
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Art. 13. Verificando a incapacidade processual ou a irregularidade da 
representação das partes, o juiz, suspendendo o processo, marcará 
prazo razoável para ser sanado o defeito.

Não sendo cumprido o despacho dentro do prazo, se a providência 
couber:

Art. 76. Verificada a incapacidade processual ou a irregularidade da re-
presentação da parte, o juiz suspenderá o processo e designará prazo 
razoável para que seja sanado o vício.

§ 1º Descumprida a determinação, caso o processo esteja na instância 
originária:

I – ao autor, o juiz decretará a nulidade do processo; I – o processo será extinto, se a providência couber ao autor;

II – ao réu, reputar-se-á revel; II – o réu será considerado revel, se a providência lhe couber;

III – ao terceiro, será excluído do processo. III – o terceiro será considerado revel ou excluído do processo, de-
pendendo do polo em que se encontre.

Capítulo II
Dos Deveres das Partes e dos seus Procuradores

Capítulo II
Dos Deveres das Partes e de seus Procuradores

Seção I
Dos Deveres

Seção I
Dos Deveres

Art. 14. São deveres das partes e de todos aqueles que de qualquer 
forma participam do processo: 

Art. 77. Além de outros previstos neste Código, são deveres das par-
tes, de seus procuradores e de todos aqueles que de qualquer forma 
participem do processo:

I – expor os fatos em juízo conforme a verdade; I – expor os fatos em juízo conforme a verdade;

II – proceder com lealdade e boa-fé; Art. 5º. Aquele que de qualquer forma participa do processo deve com-
portar-se de acordo com a boa-fé.

III – não formular pretensões, nem alegar defesa, cientes de que são 
destituídas de fundamento;

Art. 77. [...]
II – não formular pretensão ou de apresentar defesa quando cientes de 
que são destituídas de fundamento;

IV – não produzir provas, nem praticar atos inúteis ou desnecessários 
à declaração ou defesa do direito.

III – não produzir provas e não praticar atos inúteis ou desnecessários 
à declaração ou à defesa do direito;

V – cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não criar 
embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de natureza anteci-
patória ou final. 

V – declinar, no primeiro momento que lhes couber falar nos autos, o 
endereço residencial ou profissional onde receberão intimações, atuali-
zando essa informação sempre que ocorrer qualquer modificação tem-
porária ou definitiva;

Parágrafo único. Ressalvados os advogados que se sujeitam exclusi-
vamente aos estatutos da OAB, a violação do disposto no inciso V deste 
artigo constitui ato atentatório ao exercício da jurisdição, podendo o 
juiz, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, 
aplicar ao responsável multa em montante a ser fixado de acordo com 
a gravidade da conduta e não superior a vinte por cento do valor da 
causa; não sendo paga no prazo estabelecido, contado do trânsito em 
julgado da decisão final da causa, a multa será inscrita sempre como 
dívida ativa da União ou do Estado. 

§ 2º A violação ao disposto nos incisos IV e VI constitui ato atentató-
rio à dignidade da justiça, devendo o juiz, sem prejuízo das sanções 
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa 
de até vinte por cento do valor da causa, de acordo com a gravidade 
da conduta.

§ 3º Não sendo paga no prazo a ser fixado pelo juiz, a multa prevista 
no § 2º será inscrita como dívida ativa da União ou do Estado após 
o trânsito em julgado da decisão que a fixou, e sua execução obser-
vará o procedimento da execução fiscal, revertendo-se aos fundos 
previstos no art. 97.

§ 6º Aos advogados públicos ou privados e aos membros da Defensoria 
Pública e do Ministério Público não se aplica o disposto nos §§ 2º a 5º, 
devendo eventual responsabilidade disciplinar ser apurada pelo respec-
tivo órgão de classe ou corregedoria, ao qual o juiz oficiará.

Art. 15. É defeso às partes e seus advogados empregar expressões 
injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao juiz, de 
ofício ou a requerimento do ofendido, mandar riscá-las.

Art. 78. É vedado às partes, a seus procuradores, aos juízes, aos 
membros do Ministério Público e da Defensoria Pública e a qualquer 
pessoa que participe do processo empregar expressões ofensivas nos 
escritos apresentados.

Parágrafo único. Quando as expressões injuriosas forem proferidas 
em defesa oral, o juiz advertirá o advogado que não as use, sob pena 
de Ihe ser cassada a palavra.

§ 1º Quando expressões ou condutas ofensivas forem manifestadas 
oral ou presencialmente, o juiz advertirá o ofensor de que não as deve 
usar ou repetir, sob pena de lhe ser cassada a palavra.

Seção II
Da Responsabilidade das Partes por Dano Processual

Seção II
Da Responsabilidade das Partes por Dano Processual

Art. 16. Responde por perdas e danos aquele que pleitear de má-fé 
como autor, réu ou interveniente.

Art. 79. Responde por perdas e danos aquele que litigar de má-fé 
como autor, réu ou interveniente.

Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que: Art. 80. Considera-se litigante de má-fé aquele que:

I – deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato 
incontroverso; 

I – deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato 
incontroverso;

II – alterar a verdade dos fatos; II – alterar a verdade dos fatos;

III – usar do processo para conseguir objetivo ilegal; III – usar do processo para conseguir objetivo ilegal;



Novo CPC: AnotAdo e CompArAdo202

Antigo CPC x Novo CPC

IV – opuser resistência injustificada ao andamento do processo; IV – opuser resistência injustificada ao andamento do processo;

V – proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do pro-
cesso; 

V – proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do pro-
cesso;

VI – provocar incidentes manifestamente infundados. VI – provocar incidente manifestamente infundado;

VII – interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório. VII – interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório.

Art. 18. O juiz ou tribunal, de ofício ou a requerimento, condenará o 
litigante de má-fé a pagar multa não excedente a um por cento sobre o 
valor da causa e a indenizar a parte contrária dos prejuízos que esta so-
freu, mais os honorários advocatícios e todas as despesas que efetuou. 

Art. 81. De ofício ou a requerimento, o juiz condenará o litigante de 
má-fé a pagar multa, que deverá ser superior a um por cento e infe-
rior a dez por cento do valor corrigido da causa, a indenizar a parte 
contrária pelos prejuízos que esta sofreu e a arcar com os honorários 
advocatícios e com todas as despesas que efetuou.

§ 1º Quando forem dois ou mais os litigantes de má-fé, o juiz conde-
nará cada um na proporção do seu respectivo interesse na causa, ou 
solidariamente aqueles que se coligaram para lesar a parte contrária.

§ 1º Quando forem 2 (dois) ou mais os litigantes de má-fé, o juiz con-
denará cada um na proporção de seu respectivo interesse na causa ou 
solidariamente aqueles que se coligaram para lesar a parte contrária.

§ 2º O valor da indenização será desde logo fixado pelo juiz, em quantia 
não superior a 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, ou liqui-
dado por arbitramento. 

§ 3º O valor da indenização será fixado pelo juiz, ou, caso não seja pos-
sível mensurá-la, liquidado por arbitramento ou pelo procedimento 
comum, nos próprios autos.

Seção III
Das Despesas e das Multas

Seção III
Das Despesas, dos Honorários Advocatícios  

e das Multas
Art. 19. Salvo as disposições concernentes à justiça gratuita, cabe às 
partes prover as despesas dos atos que realizam ou requerem no pro-
cesso, antecipando-lhes o pagamento desde o início até sentença final; 
e bem ainda, na execução, até a plena satisfação do direito declarado 
pela sentença.

Art. 82. Salvo as disposições concernentes à gratuidade da justiça, 
incumbe às partes prover as despesas dos atos que realizarem ou re-
quererem no processo, antecipando-lhes o pagamento, desde o início 
até a sentença final ou, na execução, até a plena satisfação do direito 
reconhecido no título.

§ 1º O pagamento de que trata este artigo será feito por ocasião de 
cada ato processual.

§ 2º Compete ao autor adiantar as despesas relativas a atos, cuja rea-
lização o juiz determinar de ofício ou a requerimento do Ministério Pú-
blico.

§ 1º Incumbe ao autor adiantar as despesas relativas a ato cuja realiza-
ção o juiz determinar de ofício ou a requerimento do Ministério Público, 
quando sua intervenção ocorrer como fiscal da ordem jurídica.

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as des-
pesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta verba honorá-
ria será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em 
causa própria. 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advo-
gado do vencedor.

§ 1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas 
despesas o vencido. 

§ 1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumpri-
mento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou 
não, e nos recursos interpostos, cumulativamente.

§ 2º As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, 
como também a indenização de viagem, diária de testemunha e remu-
neração do assistente técnico. 

Art. 84. As despesas abrangem as custas dos atos do processo, a 
indenização de viagem, a remuneração do assistente técnico e a diária 
de testemunha.

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento 
(10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da conde-
nação, atendidos: 

Art. 85. [...]
§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de 
vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico 
obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado 
da causa, atendidos:

a) o grau de zelo do profissional; I – o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; II – o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advo-
gado e o tempo exigido para o seu serviço. 

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 
serviço.

§ 4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas 
em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas 
execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante 
apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c 
do parágrafo anterior. 

§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito eco-
nômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz 
fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o 
disposto nos incisos do § 2º.

§ 5º Nas ações de indenização por ato ilícito contra pessoa, o valor 
da condenação será a soma das prestações vencidas com o capital 
necessário a produzir a renda correspondente às prestações vincendas 
(art. 602), podendo estas ser pagas, também mensalmente, na forma 
do § 2º do referido art. 602, inclusive em consignação na folha de pa-
gamentos do devedor. 

§ 9º Na ação de indenização por ato ilícito contra pessoa, o percentual 
de honorários incidirá sobre a soma das prestações vencidas acres-
cida de 12 (doze) prestações vincendas.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Brasília, 8 de junho de 2010.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal, Senador José Sarney.

Honrados pela nobre designação com que 
fomos distinguidos, submetemos à elevada 
apreciação de Vossa Excelência o Anteprojeto 
de Código de Processo Civil.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOSNE1-NE2

Um sistema processual civil que não propor-
cione à sociedade o reconhecimento e a rea-
lização1 dos direitos, ameaçados ou violados, 
que têm cada um dos jurisdicionados, não se 
harmoniza com as garantias constitucionais2 
de um Estado Democrático de Direito.3

Sendo inefi ciente o sistema processual, todo 
o ordenamento jurídico passa a carecer de 

Nota da Editora 1: É importante informar ao leitor que 
a presente Exposição de Motivos foi elaborada de 
acordo com a primeira redação do Projeto de Lei 
do Senado 166, em 8 de junho de 2010. Desde 
a apresentação até a publicação da Lei 13.105, 
em 16 de março de 2015, que instituiu o Novo 
Código de Processo Civil, ocorreram inúmeras al-
terações materiais e redacionais ao texto original, 
razão pela qual certas transcrições ou menções a 
artigos nesta exposição poderão não correspon-
der ao texto fi nal promulgado.

Nota da Editora 2: Exposição de motivos extraída do 
endereço eletrônico do Senado Federal. Dispo-
nível em: [http://www.senado.gov.br/atividade/
materia/detalhes.asp?p_cod_mate=116731].

1 Essencial que se faça menção a efetiva satis-
fação, pois, a partir da dita terceira fase meto-
dológica do direito processual civil, o processo 
passou a ser visto como instrumento, que deve 
ser idôneo para o reconhecimento e a adequada 
concretização de direitos.

2 Isto é, aquelas que regem, eminentemente, as 
relações das partes entre si, entre elas e o juiz 
e, também, entre elas e terceiros, de que são 
exemplos a imparcialidade do juiz, o contradi-
tório, a demanda, como ensinam CAPPELLETTI 
e VIGORITI (I diritti costituzionali delle parti nel 
processo civile italiano. Rivista di diritto proces-
suale, II serie, v. 26, p. 604-650, Padova, Ce-
dam, 1971, p. 605).

3 Os princípios e garantias processuais inseridos 
no ordenamento constitucional, por conta desse 
movimento de “constitucionalização do processo”, 
não se limitam, no dizer de LUIGI PAOLO COMO-
GLIO, a “reforçar do exterior uma mera ‘reserva 
legislativa’ para a regulamentação desse método 
[em referência ao processo como método insti-
tucional de resolução de confl itos sociais], mas 
impõem a esse último, e à sua disciplina, algu-
mas condições mínimas de legalidade e retidão, 
cuja efi cácia é potencialmente operante em qual-
quer fase (ou momento nevrálgico) do processo” 
(Giurisdizione e processo nel quadro delle garanzie 
costituzionali. Studi in onore di Luigi Montesano, v. 
II, p. 87-127, Padova, Cedam, 1997, p. 92).

real efetividade. De fato, as normas de di-
reito material se transformam em pura ilusão, 
sem a garantia de sua correlata realização, no 
mundo empírico, por meio do processo.4

Não há fórmulas mágicas. O Código vigente, 
de 1973, operou satisfatoriamente durante 
duas décadas. A partir dos anos noventa, 
entretanto, sucessivas reformas, a grande 
maioria delas lideradas pelos Ministros Athos 
Gusmão Carneiro e Sálvio de Figueiredo Tei-
xeira, introduziram no Código revogado signi-
fi cativas alterações, com o objetivo de adap-
tar as normas processuais a mudanças na so-
ciedade e ao funcionamento das instituições.

A expressiva maioria dessas alterações, como, 
por exemplo, em 1.994, a inclusão no sis-
tema do instituto da antecipação de tutela; 
em 1.995, a alteração do regime do agravo; 
e, mais recentemente, as leis que alteraram a 
execução, foram bem recebidas pela comuni-
dade jurídica e geraram resultados positivos, 
no plano da operatividade do sistema.

O enfraqueci mento da coesão entre as nor-
mas processuais foi uma consequência natu-
ral do método consistente em se incluírem, 
aos poucos, alterações no CPC, comprome-
tendo a sua forma sistemática. A complexi-
dade resultante desse processo confunde-se, 
até certo ponto, com essa desorganização, 
comprometendo a celeridade e gerando 
questões evitáveis (pontos que geram polê-
mica e atraem atenção dos magistrados) que 
subtraem indevidamente a atenção do opera-
dor do direito.

Nessa dimensão, a preocupação em se pre-
servar a forma sistemática das normas pro-
cessuais, longe de ser meramente acadê-
mica, atende, sobretudo, a uma necessidade 
de caráter pragmático: obter-se um grau mais 
intenso de funcionalidade.

Sem prejuízo da manutenção e do aperfeiçoa-
mento dos institutos introduzidos no sistema 
pelas reformas ocorridas nos anos de 1.992 

4 É o que explica, com a clareza que lhe é peculiar, 
BARBOSA MOREIRA: “Querer que o processo 
seja efetivo é querer que desempenhe com efi -
ciência o papel que lhe compete na economia 
do ordenamento jurídico. Visto que esse papel 
é instrumental em relação ao direito substantivo, 
também se costuma falar da instrumentalidade 
do processo. Uma noção conecta-se com a outra 
e por assim dizer a implica. Qualquer instrumento 
será bom na medida em que sirva de modo pres-
timoso à consecução dos fi ns da obra a que se 
ordena; em outras palavras, na medida em que 
seja efetivo. Vale dizer: será efetivo o processo 
que constitua instrumento efi ciente de realização 
do direito material” (Por um processo social-
mente efetivo. Revista de Processo. São Paulo, 
v. 27, n.105, p. 183-190, jan./mar. 2002, p. 181).

até hoje, criou-se um Código novo, que não 
signifi ca, todavia, uma ruptura com o pas-
sado, mas um passo à frente. Assim, além de 
conservados os institutos cujos resultados 
foram positivos, incluíram-se no sistema ou-
tros tantos que visam a atribuir-lhe alto grau 
de efi ciência.

Há mudanças necessárias, porque reclamadas 
pela comunidade jurídica, e correspondentes a 
queixas recorrentes dos jurisdicionados e dos 
operadores do Direito, ouvidas em todo país. 
Na elaboração deste Anteprojeto de Código de 
Processo Civil, essa foi uma das linhas prin-
cipais de trabalho: resolver problemas. Deixar 
de ver o processo como teoria descomprome-
tida de sua natureza fundamental de método 
de resolução de confl itos, por meio do qual se 
realizam valores constitucionais.5

Assim, e por isso, um dos métodos de tra-
balho da Comissão foi o de resolver proble-
mas, sobre cuja existência há praticamente 
unanimidade na comunidade jurídica. Isso 
ocorreu, por exemplo, no que diz respeito à 
complexidade do sistema recursal existente 
na lei revogada. Se o sistema recursal, que 
havia no Código revogado em sua versão ori-
ginária, era consideravelmente mais simples 
que o anterior, depois das sucessivas refor-
mas pontuais que ocorreram, se tornou, ine-
gavelmente, muito mais complexo.

Não se deixou de lado, é claro, a necessidade 
de se construir um Código coerente e harmô-
nico interna corporis, mas não se cultivou a 
obsessão em elaborar uma obra magistral, 
estética e tecnicamente perfeita, em detri-
mento de sua funcionalidade.

De fato, essa é uma preocupação presente, mas 
que já não ocupa o primeiro lugar na postura 
intelectual do processualista contemporâneo.

A coerência substancial há de ser vista como 
objetivo fundamental, todavia, e mantida em 
termos absolutos, no que tange à Constitui-
ção Federal da República. Afi nal, é na lei ordi-
nária e em outras normas de escalão inferior 
que se explicita a promessa de realização dos 
valores encampados pelos princípios consti-
tucionais.

5 SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, em texto em-
blemático sobre a nova ordem trazida pela Cons-
tituição Federal de 1988, disse, acertadamente, 
que, apesar de suas vicissitudes, “nenhum texto 
constitucional valorizou tanto a ‘Justiça’, tomada 
aqui a palavra não no seu conceito clássico de 
‘vontade constante e perpétua de dar a cada um 
o que é seu’, mas como conjunto de instituições 
voltadas para a realização da paz social” (O apri-
moramento do processo civil como garantia da 
cidadania. In: FIGUEIREDO TEIXEIRA, Sálvio. As 
garantias do cidadão na Justiça. São Paulo: Sa-
raiva, 1993. p. 79-92, p. 80).



CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LEI 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 ATUALIZADA PELA LEI 13.256, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016

A Presidenta da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS NORMAS 

PROCESSUAIS CIVIS
TÍTULO ÚNICO 

Das normas FunDamentaIs e Da 
aplICação Das normas proCessuaIs

 è v. Enunciado 369 do FPPC: O rol de normas fun-
damentais previsto no Capítulo I do Título Único 
do Livro I da Parte Geral do CPC não é exaustivo. 

 è v. Enunciado 370 do FPPC: Norma processual 
fundamental pode ser regra ou princípio. 

Capítulo I
Das Normas Fundamentais do 

Processo Civil
Art. 1º O processo civil será ordenado, disci-
plinado e interpretado conforme os valores e as 
normas fundamentais estabelecidos na Consti-
tuição da República Federativa do Brasil, obser-
vando-se as disposições deste Código.

 è v. Art. 5º, §§ 1º, 2º e 3º, da CF/1988.
 è v. Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
(Dec. 678/1992).

 è v. Arts. 13 e 16 do NCPC.

Art. 2º O processo começa por iniciativa da 
parte e se desenvolve por impulso ofi cial, 
salvo as exceções previstas em lei.

 è v. Art. 878 da CLT.
 è v. Arts. 141, 177, 492, 720, 730, 738 do NCPC.

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdi-
cional ameaça ou lesão a direito.

 è v. Art. 5º, XXXV, da CF/1988.

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.
 è v. Lei 9.307/1996 – Dispõe sobre a arbitragem.
 è v. Arts. 337, X, 359, 485, VII, 1.012, IV, 1.015, 
III, do NCPC.

§ 2º O Estado promoverá, sempre que possí-
vel, a solução consensual dos confl itos.

 è v. Arts. 165 e seguintes, 359 e 694 do NCPC.
 è v. Enunciado 485 do FPPC: É cabível a audiência 
de conciliação e mediação no processo de exe-
cução, na qual é admissível, entre outras coisas, 
a apresentação de plano de cumprimento da 
prestação. 

§ 3º A conciliação, a mediação e outros mé-
todos de solução consensual de confl itos de-
verão ser estimulados por juízes, advogados, 
defensores públicos e membros do Ministério 
Público, inclusive no curso do processo judicial.

 è v. Art. 139, V do NCPC.
 è v. Enunciado 371 do FPPC: Os métodos de solu-
ção consensual de confl itos devem ser estimula-
dos também nas instâncias recursais. 

Art. 4º As partes têm o direito de obter em 
prazo razoável a solução integral do mérito, 
incluída a atividade satisfativa.

 è v. Art. 5º, LXXVIII, da CF/1988.
 è v. Art. 8º, 1, da Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos.

 è v. Arts. 2º, 80, IV, 113, § 1º, 139, II e 370 do NCPC.
 è v. Enunciado 372 do FPPC: O art. 4º tem aplicação 
em todas as fases e em todos os tipos de proce-
dimento, inclusive em incidentes processuais e na 
instância recursal, impondo ao órgão jurisdicional 
viabilizar o saneamento de vícios para examinar o 
mérito, sempre que seja possível a sua correção. 

 è v. Enunciado 373 do FPPC: As partes devem 
cooperar entre si; devem atuar com ética e leal-
dade, agindo de modo a evitar a ocorrência de 
vícios que extingam o processo sem resolução 
do mérito e cumprindo com deveres mútuos de 
esclarecimento e transparência. 

 è v. Enunciado 386 do FPPC: A limitação do litis-
consórcio facultativo multitudinário acarreta o 
desmembramento do processo. 

 è v. Enunciado 387 do FPPC: A limitação do litis-
consórcio multitudinário não é causa de extinção 
do processo. 

Art. 5º Aquele que de qualquer forma par-
ticipa do processo deve comportar-se de 
acordo com a boa-fé.

 è v. Art. 422 do Código Civil.
 è v. Arts. 80, 139, II, 322, § 2º, 435, parágrafo único 
e 489, § 3º, do NCPC.

 è v. Enunciado 6 do FPPC: O negócio jurídico pro-
cessual não pode afastar os deveres inerentes à 
boa-fé e à cooperação.

 è v. Enunciado 374 do FPPC: O art. 5º prevê a boa-
fé objetiva. 

 è v. Enunciado 375 do FPPC: O órgão jurisdicional 
também deve comportar-se de acordo com a 
boa-fé objetiva. 

 è v. Enunciado 376 do FPPC: A vedação do com-
portamento contraditório aplica-se ao órgão 
jurisdicional. 

 è v. Enunciado 377 do FPPC: A boa-fé objetiva 
impede que o julgador profi ra, sem motivar a 
alteração, decisões diferentes sobre uma mesma 
questão de direito aplicável às situações de fato 
análogas, ainda que em processos distintos. 

 è v. Enunciado 378 do FPPC: A boa fé processual 
orienta a interpretação da postulação e da sen-
tença, permite a reprimenda do abuso de direito 
processual e das condutas dolosas de todos os 
sujeitos processuais e veda seus comportamen-
tos contraditórios. 

Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem 
cooperar entre si para que se obtenha, em tempo 
razoável, decisão de mérito justa e efetiva.

 è v. Art. 5º, LXXVIII, da CF/1988.
 è v. Arts. 77 e 357, § 3º, do NCPC.
 è v. art. 139 ZPO – Código de Processo Civil alemão.

 è v. Enunciado 373 do FPPC: As partes devem 
cooperar entre si; devem atuar com ética e leal-
dade, agindo de modo a evitar a ocorrência de 
vícios que extingam o processo sem resolução 
do mérito e cumprindo com deveres mútuos de 
esclarecimento e transparência. 

 è v. Enunciado 519 do FPPC: Em caso de impossi-
bilidade de obtenção ou de desconhecimento das 
informações relativas à qualifi cação da testemu-
nha, a parte poderá requerer ao juiz providências 
necessárias para a sua obtenção, salvo em casos de 
inadmissibilidade da prova ou de abuso de direito. 

Art. 7º É assegurada às partes paridade de 
tratamento em relação ao exercício de direi-
tos e faculdades processuais, aos meios de 
defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação 
de sanções processuais, competindo ao juiz 
zelar pelo efetivo contraditório.

 è v. Art. 5º, caput, I, LIV e LV, da CF/1988.
 è v. Art. 8º, 2, da Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos.

 è v. Arts. 10, 115, 139, II e VI, 229, 329, II, 372, 
435, parágrafo único, 437, § 1º, 493, parágrafo 
único, 503, § 1º, II e 962, § 2º, do NCPC.

 è v. Enunciado 107 do  FPPC: O juiz pode, de ofício, 
dilatar o prazo para a parte se manifestar sobre a 
prova documental produzida.

 è v. Enunciado 235 do FPPC: Aplicam-se ao pro-
cedimento do mandado de segurança os arts. 7º, 
9º e 10 do CPC.

 è v. Enunciado 379 do FPPC: O exercício dos 
poderes de direção do processo pelo juiz deve 
observar a paridade de armas das partes. 

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o 
juiz atenderá aos fi ns sociais e às exigências 
do bem comum, resguardando e promovendo 
a dignidade da pessoa humana e observando 
a proporcionalidade, a razoabilidade, a legali-
dade, a publicidade e a efi ciência.

 è v. Arts. 1º, III, 5º, caput, II e LIV, e 37, caput, e 93, 
IX, da CF/1988.

 è v. Art. 5º da LINDB.
 è v. Art. 2º da Lei 8.112/1999.
 è v. Art. 140 do NCPC.
 è v. Enunciado 380 do FPPC: A expressão “ordena-
mento jurídico”, empregada pelo Código de Pro-
cesso Civil, contempla os precedentes vinculantes. 

Art. 9º Não se proferirá decisão contra 
uma das partes sem que ela seja pre-
viamente ouvida.

 è v. Art. 5º, LIV e LV, da CF/1988.
 è v. Art. 8º, 2, da Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos.

 è v. Arts. 7º, 10, 115, 139, VI, 229, 329, II, 372, 
435, parágrafo único, 437, § 1º, 493, parágrafo 
único, 503, § 1º, II, e 962, § 2º, do NCPC.

 è v. Enunciado 108 do FPPC: No processo do tra-
balho, não se proferirá decisão contra uma das 
partes, sem que esta seja previamente ouvida e 
oportunizada a produção de prova, bem como 
não se pode decidir com base em causa de pedir 
ou fundamento de fato ou de direito a respeito do 
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qual não se tenha oportunizado manifestação das 
partes e a produção de prova, ainda que se trate 
de matéria apreciável de ofício.

 è v. Enunciado 381 do FPPC: É cabível réplica no 
procedimento de tutela cautelar requerida em 
caráter antecedente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se 
aplica:

I – à tutela provisória de urgência;
 è v. Art. 300 e seguintes do NCPC.

II – às hipóteses de tutela da evidência previs-
tas no art. 311, incisos II e III;

III – à decisão prevista no art. 701.

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum 
de jurisdição, com base em fundamento a res-
peito do qual não se tenha dado às partes opor-
tunidade de se manifestar, ainda que se trate de 
matéria sobre a qual deva decidir de ofício.

 è v. Art. 5º, LIV e LV, da CF/1988.
 è v. Art. 8º, 2, da Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos.

 è v. Arts. 7º, 9º, 115, 139, VI, 329, II, 372, 435, pará-
grafo único, 437, § 1º, 493, parágrafo único, 437, 
§ 1º, 493, parágrafo único, e 503, § 1º, do NCPC.

 è v. Enunciado 1 da ENFAM: Entende-se por 
“fundamento” referido no art. 10 do CPC/2015 
o substrato fático que orienta o pedido, e não o 
enquadramento jurídico atribuído pelas partes.

 è v. Enunciado 2 da ENFAM: Não ofende a regra do 
contraditório do art. 10 do CPC/2015, o pronuncia-
mento jurisdicional que invoca princípio, quando 
a regra jurídica aplicada já debatida no curso do 
processo é emanação daquele princípio.

 è v. Enunciado 3 da ENFAM: É desnecessário ouvir 
as partes quando a manifestação não puder 
influenciar na solução da causa. 

 è v. Enunciado 4 da ENFAM: Na declaração de 
incompetência absoluta não se aplica o disposto 
no art. 10, parte final, do CPC/2015. 

 è v. Enunciado 5 da ENFAM: Não viola o art. 10 do 
CPC/2015 a decisão com base em elementos de 
fato documentados nos autos sob o contraditório. 

 è v. Enunciado 6 da ENFAM: Não constitui julga-
mento surpresa o lastreado em fundamentos 
jurídicos, ainda que diversos dos apresentados 
pelas partes, desde que embasados em provas 
submetidas ao contraditório. 

 è v. Enunciado 109 do FPPC: No processo do tra-
balho, quando juntadas novas provas ou alegado 
fato novo, deve o juiz conceder prazo, para a parte 
interessada se manifestar a respeito, sob pena de 
nulidade.

Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do 
Poder Judiciário serão públicos, e fundamen-
tadas todas as decisões, sob pena de nulidade.

 è v. Arts. 5º, LX, e 93, IX, da CF/1988.
 è v. Arts. 73, § 2º, 107, I, 152, V, 189, 195, 294, 
368, 370, parágrafo único, 426 e 489 do NCPC.

 è v. Enunciado 7 da ENFAM: O acórdão, cujos 
fundamentos não tenham sido explicitamente 
adotados como razões de decidir, não constitui 
precedente vinculante. 

 è v. Enunciado 8 da ENFAM: Os enunciados das 
súmulas devem reproduzir os fundamentos 
determinantes do precedente. 

 è v. Enunciado 10 da ENFAM: A fundamentação 
sucinta não se confunde com a ausência de fun-
damentação e não acarreta a nulidade da decisão 
se forem enfrentadas todas as questões cuja 
resolução, em tese, influencie a decisão da causa. 

Parágrafo único. Nos casos de segredo de 
justiça, pode ser autorizada a presença so-
mente das partes, de seus advogados, de 

defensores públicos ou do Ministério Público.

Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, 
preferencialmente, à ordem cronológica de 
conclusão para proferir sentença ou acórdão.

 è Caput com redação alterada pela Lei 13.256/2016, 
em vigor no início da vigência da Lei 13.105/2015 
– Novo CPC (v. art. 4º da Lei 13.256/2016).

 è v. Art. 37 da CF/1988.
 è v. art. 4º do NCPC
 è v. Enunciado 34 da ENFAM: A violação das regras 
dos arts. 12 e 153 do CPC/2015 não é causa 
de nulidade dos atos praticados no processo 
decidido/cumprido fora da ordem cronológica, 
tampouco caracteriza, por si só, parcialidade do 
julgador ou do serventuário. 

 è v. Enunciado 382 do FPPC: No juízo onde houver 
cumulação de competência de processos dos juiza-
dos especiais com outros procedimentos diversos, 
o juiz poderá organizar duas listas cronológicas 
autônomas, uma para os processos dos juizados 
especiais e outra para os demais processos. 

 è v. Enunciado 486 do FPPC: A inobservância da 
ordem cronológica dos julgamentos não implica, 
por si, a invalidade do ato decisório. 

 è Anterior redação: Art. 12. Os juízes e os tribunais 
deverão obedecer à ordem cronológica de con-
clusão para proferir sentença ou acórdão.

§ 1º A lista de processos aptos a julgamento 
deverá estar permanentemente à disposição 
para consulta pública em cartório e na rede 
mundial de computadores.

§ 2º Estão excluídos da regra do caput:
 è v. Enunciado 32 da ENFAM: O rol do art. 12, § 
2º, do CPC/2015 é exemplificativo, de modo que 
o juiz poderá, fundamentadamente, proferir sen-
tença ou acórdão fora da ordem cronológica de 
conclusão, desde que preservadas a moralidade, 
a publicidade, a impessoalidade e a eficiência na 
gestão da unidade judiciária. 

I – as sentenças proferidas em audiência, ho-
mologatórias de acordo ou de improcedência 
liminar do pedido;

 è v. Arts. 200, 332, 334, § 11, 487, II, 657, 659, 
714, § 1º, 725, VIII, 731, 732 e 932, I, do NCPC.

II – o julgamento de processos em bloco para 
aplicação de tese jurídica firmada em julga-
mento de casos repetitivos;

 è v. Art. 928 do NCPC.

III – o julgamento de recursos repetitivos ou de 
incidente de resolução de demandas repetitivas;

 è v. Arts. 976 e seguintes e 1.036 e seguintes do 
NCPC.

IV – as decisões proferidas com base nos 
arts. 485 e 932;

V – o julgamento de embargos de declaração;
 è v. Art. 1.022 e seguintes do NCPC.

VI – o julgamento de agravo interno;
 è v. Art. 1.021 do NCPC.

VII – as preferências legais e as metas esta-
belecidas pelo Conselho Nacional de Justiça;

 è v. Arts. 5º, caput e I, e 103-B, § 4º, da CF/1988.
 è v. Art. 20 da Lei 12.016/2009.
 è v. Arts. 153, 936, 980, 1.035, § 9º, 1.037, § 4º, 
1.038, § 3º e 1.048 do NCPC.

VIII – os processos criminais, nos órgãos ju-
risdicionais que tenham competência penal;

IX – a causa que exija urgência no julgamento, 
assim reconhecida por decisão fundamentada.

 è v.  Enunciado 33 da ENFAM: A urgência referida 
no art. 12, § 2º, IX, do CPC/2015 é diversa da 

necessária para a concessão de tutelas provisó-
rias de urgência, estando autorizada, portanto, a 
prolação de sentenças e acórdãos fora da ordem 
cronológica de conclusão, em virtude de parti-
cularidades gerenciais da unidade judicial, em 
decisão devidamente fundamentada. 

§ 3º Após elaboração de lista própria, respei-
tar-se-á a ordem cronológica das conclusões 
entre as preferências legais.

 è v. Arts. 208 e 228 do NCPC.

§ 4º Após a inclusão do processo na lista de 
que trata o § 1º, o requerimento formulado 
pela parte não altera a ordem cronológica 
para a decisão, exceto quando implicar a rea-
bertura da instrução ou a conversão do julga-
mento em diligência.

§ 5º Decidido o requerimento previsto no § 
4º, o processo retornará à mesma posição 
em que anteriormente se encontrava na lista.

§ 6º Ocupará o primeiro lugar na lista prevista 
no § 1º ou, conforme o caso, no § 3º, o pro-
cesso que:

I – tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo 
quando houver necessidade de realização de 
diligência ou de complementação da instrução;

II – se enquadrar na hipótese do art. 1.040, 
inciso II.

Capítulo II
Da Aplicação das Normas 

Processuais
Art. 13. A jurisdição civil será regida pelas 
normas processuais brasileiras, ressalvadas 
as disposições específicas previstas em tra-
tados, convenções ou acordos internacionais 
de que o Brasil seja parte.

 è v. Art. 5º, §§ 1º, 2º e 3º, da CF/1988.
 è v. Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
(Dec. 678/1992).

 è v. Arts. 1º e 16 do NCPC.

Art. 14. A norma processual não retroagirá e 
será aplicável imediatamente aos processos 
em curso, respeitados os atos processuais 
praticados e as situações jurídicas consolida-
das sob a vigência da norma revogada.

 è v. Art. 5º, XXXVI, da CF/1988.
 è v. Art. 6º da LINDB.
 è v. Arts. 13 e 16 do NCPC.

Art. 15. Na ausência de normas que regulem 
processos eleitorais, trabalhistas ou admi-
nistrativos, as disposições deste Código lhes 
serão aplicadas supletiva e subsidiariamente.

 è v. Art. 769 da CLT.
 è v. Enunciado 245 do FPPC: O fato de a parte, 
pessoa natural ou jurídica, estar assistida por 
advogado particular não impede a concessão da 
justiça gratuita na Justiça do Trabalho.

LIVRO II
DA FUNÇÃO JURISDICIONAL

TÍTULO I
Da JurIsDIção e Da ação

Art. 16. A jurisdição civil é exercida pelos 
juízes e pelos tribunais em todo o território 
nacional, conforme as disposições deste Có-
digo.
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 è v. Arts. 5º, XXXV, XXXVII, LIII, LIV da CF/1988.
 è v. Arts. 1º, 13 e 719 do NCPC.

Art. 17. Para postular em juízo é necessário 
ter interesse e legitimidade.

 è v. Arts. 337, XI, 339, 485, VI, 525, § 1º, II, 535, II, 
616 e 967 do NCPC.

Art. 18. Ninguém poderá pleitear direito 
alheio em nome próprio, salvo quando autori-
zado pelo ordenamento jurídico.

 è v. Arts. 5º, XXI e LXX, 103, 127 e 129, IX, da 
CF/1988.

 è v. Art. 68 do CPP.
 è v. Art. 35, § 1º, da Lei 818/1949.
 è v. Lei 4.717/1965 – Ação Popular.
 è v. Lei 7.347/1985 – Lei da Ação Civil Pública.
 è v. Arts. 81 e 82 do CDC.
 è v. Lei 8.906/1994 – Estatuto da OAB.
 è v. Art. 132 da Lei 11.101/2005.
 è v. Súmulas 365, 629 e 630 do STF.
 è v. Súmula 286 do TST.
 è v. Arts. 121, parágrafo único e 343, § 5º, do 
NCPC.

Parágrafo único. Havendo substituição pro-
cessual, o substituído poderá intervir como 
assistente litisconsorcial.

 è v. Arts. 87, parágrafo único, 109, § 2º, 113 e 
seguintes e 124 do NCPC.

 è v. Enunciado 110 do FPPC: Havendo substituição 
processual, e sendo possível identificar o subs-
tituto, o juiz deve determinar a intimação deste 
último para, querendo, integrar o processo. 

 è v. Enunciado 487 do FPPC: No mandado de 
segurança, havendo substituição processual, o 
substituído poderá ser assistente litisconsorcial 
do impetrante que o substituiu. 

Art. 19. O interesse do autor pode limitar-se 
à declaração:

 è v. Súmula 258 do STF.
 è v. Súmulas 181 e 242 do STJ.

I – da existência, da inexistência ou do modo 
de ser de uma relação jurídica;

 è v. Art. 784, § 1º, do NCPC.

II – da autenticidade ou da falsidade de do-
cumento.

 è v. Arts. 427 e 430 do NCPC.

Art. 20. É admissível a ação meramente de-
claratória, ainda que tenha ocorrido a viola-
ção do direito.

 è v. Súmula 258 do STF.
 è v. Súmula 461 do STJ.
 è v. Enunciado 111 do FPPC: Persiste o interesse 
no ajuizamento de ação declaratória quanto à 
questão prejudicial incidental.

TÍTULO II
Dos Limites  

Da JurisDição NacioNaL  
e Da cooperação iNterNacioNaL

capítuLo i
Dos Limites da Jurisdição 

Nacional
 è v. Decreto 18.871//1929 – Promulga a Conven-
ção de direito internacional privado, de Havana.

 è v. Decreto 2.095/1996 – Promulga o Protocolo de 
Buenos Aires sobre Jurisdição Internacional em 
Matéria Contratual, concluído em Buenos Aires, 
em 5 de agosto de 1994.

 è v. Decreto 3.413/2000 – Promulga a Convenção 
sobre os Aspectos Civis do Seqüestro Internacio-
nal de Crianças, concluída na cidade de Haia, em 
25 de outubro de 1980.

Art. 21. Compete à autoridade judiciária bra-
sileira processar e julgar as ações em que:

 è v. Art. 5º, LIII, LIV e LV da CF/1988.
 è v. Arts. 7º, 11 e 17 da LINDB.

I – o réu, qualquer que seja a sua nacionali-
dade, estiver domiciliado no Brasil;

 è v. Arts. 70 a 78 do CC/2002.

II – no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação;

III – o fundamento seja fato ocorrido ou ato 
praticado no Brasil.

Parágrafo único. Para o fim do disposto no 
inciso I, considera-se domiciliada no Brasil 
a pessoa jurídica estrangeira que nele tiver 
agência, filial ou sucursal.

Art. 22. Compete, ainda, à autoridade judi-
ciária brasileira processar e julgar as ações:

I – de alimentos, quando:
 è v. Art. 1.694 e ss. do CC/2002.
 è v. Lei 5.478/1968 – Dispõe sobre ação de alimen-
tos e dá outras providências.

a) o credor tiver domicílio ou residência no Brasil;

b) o réu mantiver vínculos no Brasil, tais 
como posse ou propriedade de bens, rece-
bimento de renda ou obtenção de benefícios 
econômicos;

II – decorrentes de relações de consumo, 
quando o consumidor tiver domicílio ou re-
sidência no Brasil;

 è v. Arts. 3º e 101, I do CDC.

III – em que as partes, expressa ou tacita-
mente, se submeterem à jurisdição nacional.

Art. 23. Compete à autoridade judiciária bra-
sileira, com exclusão de qualquer outra:

 è v. Art. 964 do NCPC.

I – conhecer de ações relativas a imóveis si-
tuados no Brasil;

 è v. Arts. 1.225 e ss. do CC/2002.
 è v. Art. 47 do NCPC.

II – em matéria de sucessão hereditária, 
proceder à confirmação de testamento par-
ticular e ao inventário e à partilha de bens 
situados no Brasil, ainda que o autor da he-
rança seja de nacionalidade estrangeira ou 
tenha domicílio fora do território nacional;

 è v. Art. 5º, XXI da CF/1988.
 è v. Arts. 1.857 a 1859 do CC/2002.
 è v. Arts. 48 e 961, § 5º, do NCPC.

III – em divórcio, separação judicial ou dis-
solução de união estável, proceder à partilha 
de bens situados no Brasil, ainda que o titular 
seja de nacionalidade estrangeira ou tenha 
domicílio fora do território nacional.

 è v. Arts. 1.571 a 1.582 do CC/2002.
 è v. Art. 53, I, do NCPC.

Art. 24. A ação proposta perante tribunal 
estrangeiro não induz litispendência e não 
obsta a que a autoridade judiciária brasileira 
conheça da mesma causa e das que lhe são 
conexas, ressalvadas as disposições em 
contrário de tratados internacionais e acor-
dos bilaterais em vigor no Brasil.

 è v. Art. 55, 57 e 337, § 1º, do NCPC.

Parágrafo único. A pendência de causa pe-
rante a jurisdição brasileira não impede a ho-
mologação de sentença judicial estrangeira 
quando exigida para produzir efeitos no Brasil.

 è v. Art. 960 e ss. do NCPC.

Art. 25. Não compete à autoridade judiciária 
brasileira o processamento e o julgamento 
da ação quando houver cláusula de eleição 
de foro exclusivo estrangeiro em contrato in-
ternacional, arguida pelo réu na contestação.

 è v. Art. 63 , 64, 337, II e 340 do NCPC.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput às hi-
póteses de competência internacional exclu-
siva previstas neste Capítulo.

§ 2º Aplica-se à hipótese do caput o art. 63, 
§§ 1º a 4º.

capítuLo ii
Da Cooperação Internacional

 è v. Convenção Americana sobre Direitos Humanos.
 è v. Decreto 3.413/2000 – Promulga a Convenção 
sobre os Aspectos Civis do Seqüestro Internacio-
nal de Crianças, concluída na cidade de Haia, em 
25 de outubro de 1980.

 è v. Decreto 2.428/1997 – Promulga a Convenção 
Interamericana sobre Obrigação Alimentar, con-
cluída em Montevidéu, em 15 de julho de 1989.

Seção I
Disposições Gerais

Art. 26. A cooperação jurídica internacional 
será regida por tratado de que o Brasil faz 
parte e observará:

I – o respeito às garantias do devido processo 
legal no Estado requerente;

 è v. Art. 5º, LIV da CF/1988.

II – a igualdade de tratamento entre nacionais 
e estrangeiros, residentes ou não no Brasil, 
em relação ao acesso à justiça e à tramitação 
dos processos, assegurando- se assistência 
judiciária aos necessitados;

 è v. Art. 5º, caput, XXXV e LXXIV da CF/1988.

III – a publicidade processual, exceto nas hi-
póteses de sigilo previstas na legislação bra-
sileira ou na do Estado requerente;

 è v. Art. 93, IX da CF/1988.
 è v. Art. 189 do NCPC. 

IV – a existência de autoridade central para 
recepção e transmissão dos pedidos de coo-
peração;

V – a espontaneidade na transmissão de in-
formações a autoridades estrangeiras.

§ 1º Na ausência de tratado, a cooperação 
jurídica internacional poderá realizar-se com 
base em reciprocidade, manifestada por via 
diplomática.

 è v. Arts. 41, parágrafo único, e 961, § 4º, do NCPC.

§ 2º Não se exigirá a reciprocidade referida no § 
1º para homologação de sentença estrangeira.

 è v. Art. 960 e ss. do NCPC.

§ 3º Na cooperação jurídica internacional não 
será admitida a prática de atos que contra-
riem ou que produzam resultados incompatí-
veis com as normas fundamentais que regem 
o Estado brasileiro.

 è v. Art. 39 do NCPC.
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§ 4º O Ministério da Justiça exercerá as fun-
ções de autoridade central na ausência de de-
signação específica.

 è v. Decreto 6.061/2007 – Aprova a Estrutura Regi-
mental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em 
Comissão e das Funções Gratificadas do Minis-
tério da Justiça.

Art. 27. A cooperação jurídica internacional 
terá por objeto:
I – citação, intimação e notificação judicial e 
extrajudicial;
II – colheita de provas e obtenção de infor-
mações;
III – homologação e cumprimento de decisão; 
IV – concessão de medida judicial de urgência; 
V – assistência jurídica internacional;
VI – qualquer outra medida judicial ou extra-
judicial não proibida pela lei brasileira.

 è v. Arts. 30, 35, 960 e 961 do NCPC.

Seção II
Do Auxílio Direto

 è v. Decreto 166/1991 - Promulga o Convênio de 
Cooperação Judiciária em Matéria Civil, entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o 
Reino da Espanha.

 è v. Decreto 1.476/1995 – Promulga o Tratado 
Relativo à Cooperação Judiciária e ao Reconhe-
cimento e Execução de Sentenças em Matéria 
Civil, entre a República Federativa do Brasil e a 
República Italiana, de 17 de outubro de 1989.

 è v. Decreto 1.850/1996 – Promulga o Acordo de 
Cooperação Judiciária em Matéria Civil, Comer-
cial, Trabalhista e Administrativa, entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Oriental do Uruguai, de 28 de dezem-
bro de 1992.

Art. 28. Cabe auxílio direto quando a medida 
não decorrer diretamente de decisão de auto-
ridade jurisdicional estrangeira a ser subme-
tida a juízo de delibação no Brasil.

Art. 29. A solicitação de auxílio direto será 
encaminhada pelo órgão estrangeiro interes-
sado à autoridade central, cabendo ao Estado 
requerente assegurar a autenticidade e a cla-
reza do pedido.

 è v. Arts. 26, § 4º, e 41 do NCPC.

Art. 30. Além dos casos previstos em trata-
dos de que o Brasil faz parte, o auxílio direto 
terá os seguintes objetos:

I – obtenção e prestação de informações sobre 
o ordenamento jurídico e sobre processos admi-
nistrativos ou jurisdicionais findos ou em curso;

 è v. Art. 32 do NCPC.

II – colheita de provas, salvo se a medida for 
adotada em processo, em curso no estran-
geiro, de competência exclusiva de autori-
dade judiciária brasileira;

 è v. Arts. 23 e 35 do NCPC.

III – qualquer outra medida judicial ou extra-
judicial não proibida pela lei brasileira.

Art. 31. A autoridade central brasileira co-
municar-se-á diretamente com suas congê-
neres e, se necessário, com outros órgãos 
estrangeiros responsáveis pela tramitação 
e pela execução de pedidos de cooperação 
enviados e recebidos pelo Estado brasileiro, 
respeitadas disposições específicas constan-
tes de tratado.

Art. 32. No caso de auxílio direto para a prá-
tica de atos que, segundo a lei brasileira, não 
necessitem de prestação jurisdicional, a auto-
ridade central adotará as providências neces-
sárias para seu cumprimento.

Art. 33. Recebido o pedido de auxílio direto 
passivo, a autoridade central o encaminhará à 
Advocacia-Geral da União, que requererá em 
juízo a medida solicitada.

 è v. Arts. 21 e 22 do NCPC.

Parágrafo único. O Ministério Público reque-
rerá em juízo a medida solicitada quando for 
autoridade central.

 è v. Arts. 26, § 4º, do NCPC.
 è v. Decreto 56.826/1965 – Promulga a Convenção 
sobre a prestação de alimentos no estrangeiro.

 è v. Decreto 1.320/1994 – Promulga o Tratado de 
Auxílio Mútuo em Matéria Penal, entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Portuguesa, de 7.5.91.

 è v. Decreto 6.747/2009 – Promulga o Tratado 
de Assistência Mútua em Matéria Penal entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo do Canadá, celebrado em Brasília, em 
27 de janeiro de 1995.

Art. 34. Compete ao juízo federal do lugar 
em que deva ser executada a medida apreciar 
pedido de auxílio direto passivo que demande 
prestação de atividade jurisdicional.

 è v. Art. 109, I e X da CF/1988.

Seção III
Da Carta Rogatória

 è v. Decreto 1.899/1996 – Promulga a Convenção 
Interamericana sobre Cartas Rogatórias, de 30 de 
janeiro de 1975.

Art. 35. (Vetado).
 è v. Redação vetada: “Art. 35. Dar-se-á por meio 
de carta rogatória o pedido de cooperação entre 
órgão jurisdicional brasileiro e órgão jurisdicional 
estrangeiro para prática de ato de citação, inti-
mação, notificação judicial, colheita de provas, 
obtenção de informações e cumprimento de deci-
são interlocutória, sempre que o ato estrangeiro 
constituir decisão a ser executada no Brasil.”

 è v. Razões de veto.

Art. 36. O procedimento da carta rogatória 
perante o Superior Tribunal de Justiça é de 
jurisdição contenciosa e deve assegurar às 
partes as garantias do devido processo legal.

 è v. Resolução 9/2005 do STJ – Dispõe, em cará-
ter transitório, sobre competência acrescida ao 
Superior Tribunal de Justiça pela Emenda Cons-
titucional 45/2004.

§ 1º A defesa restringir-se-á à discussão 
quanto ao atendimento dos requisitos para 
que o pronunciamento judicial estrangeiro 
produza efeitos no Brasil.

 è v. Arts. 39, 963 e 964 do NCPC.

§ 2º Em qualquer hipótese, é vedada a re-
visão do mérito do pronunciamento judicial 
estrangeiro pela autoridade judiciária bra-
sileira.

Seção IV
Disposições Comuns  
às Seções Anteriores

Art. 37. O pedido de cooperação jurídica in-
ternacional oriundo de autoridade brasileira 

competente será encaminhado à autoridade 
central para posterior envio ao Estado reque-
rido para lhe dar andamento.

 è v. Art. 26, § 4º, do NCPC.

Art. 38. O pedido de cooperação oriundo de 
autoridade brasileira competente e os docu-
mentos anexos que o instruem serão encami-
nhados à autoridade central, acompanhados 
de tradução para a língua oficial do Estado 
requerido.

Art. 39. O pedido passivo de cooperação ju-
rídica internacional será recusado se configu-
rar manifesta ofensa à ordem pública.

 è v. Art. 26, I e § 3º e 963, VI do NCPC.

Art. 40. A cooperação jurídica internacional 
para execução de decisão estrangeira dar-
se-á por meio de carta rogatória ou de ação 
de homologação de sentença estrangeira, de 
acordo com o art. 960.

Art. 41. Considera-se autêntico o documento 
que instruir pedido de cooperação jurídica in-
ternacional, inclusive tradução para a língua 
portuguesa, quando encaminhado ao Estado 
brasileiro por meio de autoridade central ou 
por via diplomática, dispensando-se ajura-
mentação, autenticação ou qualquer procedi-
mento de legalização.

 è v. Decreto 2.067/1996 – Promulga o Protocolo de 
Cooperação e Assistência Jurisdicional em Maté-
ria Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa.

Parágrafo único. O disposto no caput não 
impede, quando necessária, a aplicação pelo 
Estado brasileiro do princípio da reciproci-
dade de tratamento.

 è v. Art. 26, § 1º, do NCPC.

TÍTULO III
Da CompetênCIa Interna

capítuLo i
Da Competência

Seção I
Disposições Gerais

 è v. Súmulas 6, 218, 235, 248, 249, 297, 330, 398, 
443, 437, 498, 503, 504, 508, 511, 515, 521, 526 
e 557 do STF.

 è v. Súmulas 1, 4, 10, 32, 34, 58, 66, 137, 173 e 
383 do STJ.

Art. 42. As causas cíveis serão processadas 
e decididas pelo juiz nos limites de sua com-
petência, ressalvado às partes o direito de 
instituir juízo arbitral, na forma da lei.

 è v. Lei 9.307/1996 – Arbitragem.
 è v. Art. 93 do CDC.
 è v. Art. 80 do Estatuto do Idoso.
 è v. Art. 2º da Lei 7.347/1985
 è v. Art. 24 da Lei 9.099/1995.

Art. 43. Determina-se a competência no mo-
mento do registro ou da distribuição da pe-
tição inicial, sendo irrelevantes as modifica-
ções do estado de fato ou de direito ocorridas 
posteriormente, salvo quando suprimirem 
órgão judiciário ou alterarem a competência 
absoluta.

 è v. Art. 312 e 516, parágrafo único, do NCPC.

Art. 44. Obedecidos os limites estabeleci-
dos pela Constituição Federal, a competência 
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– direito intertemporal: Art. 1.046
– prioridade na tramitação do processo; 
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grave: Arts . 1.048 e 1.049

COISA JULGADA
– coisa julgada formal; preclusão: Art. 

507
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leira: Arts. 24 e 25
–	 modificações	da:	Arts.	54	a	63
– perpetuatio jurisdicionis: Art. 43
– remessa ao juízo federal: Art. 45
– tribunal estrangeiro; ausência de litis-

pendência: Art. 24
COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA
– inderrogável: Arts. 62 e 63
CONDIÇÕES DA AÇÃO
– interesse: Art. 17
– legitimidade: Art. 17
– decisão sem mérito: Art. 485, VI:
CONEXÃO: Art. 55
– conceito: Art. 55
– reunião de ações: Art. 55, § 1º
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Art. 391, parágrafo único
– conceito: Art. 389
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– judicial: Art. 390, caput
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– hipóteses: Art. 66
– legitimidade: Arts. 951 e 959
– procedimento: Arts. 64 a 66; 954 a 959
– prorrogação da competência relativa: 

Art. 65
CONTESTAÇÃO
– alegação de incompetência; comunica-

ção eletrônica: Art. 340
– defesa de mérito indireta: Arts. 351 e 

353
– exposição da matéria de defesa: Arts. 

336 e 337
– ilegitimidade de parte; prazo para subs-

tituição: Art. 338
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jeito passivo: Art. 339
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– novas alegações; após a: art. 342
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341
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SÚMULAS SELECIONADAS 
E ENUNCIADOS

SÚMULAS VINCULANTES DO
SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL – STF
3. Nos processos perante o Tribunal de Con-
tas da União asseguram-se o contraditório e a 
ampla defesa quando da decisão puder resultar 
anulação ou revogação de ato administrativo 
que benefi cie o interessado, excetuada a apre-
ciação da legalidade do ato de concessão inicial 
de aposentadoria, reforma e pensão. (D.O.U. 
6.6.2007)
4. Salvo nos casos previstos na Constituição, o 
salário mínimo não pode ser usado como inde-
xador de base de cálculo de vantagem de ser-
vidor público ou de empregado, nem ser subs-
tituído por decisão judicial. (D.O.U. 9.5.2008)
5. A falta de defesa técnica por advogado no 
processo administrativo disciplinar não ofende 
a Constituição. (D.O.U. 16.5.2008)
8. São inconstitucionais o parágrafo único do 
artigo 5º do Decreto-lei 1.569/1977 e os arti-
gos 45 e 46 da Lei 8.212/1991, que tratam de 
prescrição e decadência de crédito tributário. 
(D.O.U. 20.6.2008)
10. Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, 
artigo 97) a decisão de órgão fracionário de Tri-
bunal que, embora não declare expressamente 
a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 
do poder público, afasta sua incidência, no todo 
ou em parte. (D.O.U. 27.6.2008)
17. Durante o período previsto no § 1º do ar-
tigo 100 da Constituição, não incidem juros de 
mora sobre os precatórios que nele sejam pa-
gos. (D.O.U. 10.11.2009)
21. É inconstitucional a exigência de depósito 
ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens 
para admissibilidade de recurso administrativo. 
(D.O.U. 10.11.2009)
22. A Justiça do Trabalho é competente para 
processar e julgar as ações de indenização por 
danos morais e patrimoniais decorrentes de 
acidente de trabalho propostas por empregado 
contra empregador, inclusive aquelas que ainda 
não possuíam sentença de mérito em primeiro 
grau quando da promulgação da Emenda Cons-
titucional  45/2004. (D.O.U. 11.12.2009)
23. A Justiça do Trabalho é competente para 
processar e julgar ação possessória ajuizada 
em decorrência do exercício do direito de 
greve pelos trabalhadores da iniciativa privada. 
(D.O.U. 11.12.2009)
25. É ilícita a prisão civil de depositário infi el, 
qualquer que seja a modalidade do depósito. 
(D.O.U 23.12.2009)
27. Compete à Justiça estadual julgar causas 
entre consumidor e concessionária de serviço 
público de telefonia, quando a Anatel não seja 
litisconsorte passiva necessária, assistente, 
nem opoente. (D.O.U. 23.12.2009)

28. É inconstitucional a exigência de depósito 
prévio como requisito de admissibilidade de 
ação judicial na qual se pretenda discutir a exigi-
bilidade de crédito tributário. (D.O.U. 17.2.2010)
37. Não cabe ao poder judiciário, que não tem 
função legislativa, aumentar vencimentos de 
servidores públicos sob o fundamento de iso-
nomia. (D.O.U 24.10.2014)

SÚMULAS DO
SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL – STF
40. A elevação da entrância da comarca não 
promove automaticamente o juiz, mas não 
interrompe o exercício de suas funções na 
mesma comarca.
72. No julgamento de questão constitucio-
nal, vinculada a decisão do Tribunal Superior 
Eleitoral, não estão impedidos os ministros do 
Supremo Tribunal Federal que ali tenham fun-
cionado no mesmo processo, ou no processo 
originário.
101. O mandado de segurança não substitui 
a ação popular.
109. É devida a multa prevista no art. 15, § 6º, 
da Lei 1.300, de 28.12.1950, ainda que a deso-
cupação do imóvel tenha resultado da notifi ca-
ção e não haja sido proposta ação de despejo.
112. O Imposto de Transmissão Causa Mor-
tis é devido pela alíquota vigente ao tempo da 
abertura da sucessão.
113. O Imposto de Transmissão Causa Mortis 
é calculado sobre o valor dos bens na data da 
avaliação.
114. O Imposto de Transmissão Causa Mortis 
não é exigível antes da homologação do cálculo.
115. Sobre os honorários do advogado con-
tratado pelo inventariante, com a homologação 
do juiz, não incide o Imposto de Transmissão 
Causa Mortis.
116. Em desquite ou inventário, é legítima a 
cobrança do chamado Imposto de Reposição, 
quando houver desigualdade nos valores par-
tilhados.
122. O enfi teuta pode purgar a mora enquanto 
não decretado o comisso por sentença.
123. Sendo a locação regida pelo Decreto 
24.150, de 20.4.1934, o locatário não tem di-
reito à purgação da mora prevista na Lei 1.300, 
de 28.12.1950.
147. A prescrição de crime falimentar começa 
a correr da data em que deveria estar encerrada 
a falência, ou do trânsito em julgado da sen-
tença que a encerrar ou que julgar cumprida a 
concordata.
149. É imprescritível a ação de investigação 
de paternidade, mas não o é a de petição de 
herança.

150. Prescreve a execução no mesmo prazo de 
prescrição da ação.
151. Prescreve em um ano a ação do segu-
rador sub-rogado para haver indenização por 
extravio ou perda de carga transportada por 
navio.
153. Simples protesto cambiário não inter-
rompe a prescrição.
154. Simples vistoria não interrompe a pres-
crição.
163. Salvo contra a Fazenda Pública, sendo a 
obrigação ilíquida, contam-se os juros morató-
rios desde a citação inicial para a ação.

A primeira parte da Súmula 163 não mais sub-
siste em face do art. 1º da Lei 4.414/1964 – RE 
109156, D.J. 7.8.1987.
164. No processo de desapropriação, são de-
vidos juros compensatórios desde a antecipada 
imissão de posse, ordenada pelo juiz, por mo-
tivo de urgência.
166. É inadmissível o arrependimento no com-
promisso de compra e venda sujeito ao regime 
do Decreto-lei 58, de 10.12.1937.
167. Não se aplica o regime do Decreto-lei 58, 
de 10.12.1937, ao compromisso de compra 
e venda não inscrito no Registro Imobiliário, 
salvo se o promitente vendedor se obrigou a 
efetuar o registro.
168. Para os efeitos do Decreto-lei 58, de 
10.12.1937, admite-se a inscrição imobiliária 
do compromisso de compra e venda no curso 
da ação.
169. Depende de sentença a aplicação da pena 
de comisso.
173. Em caso de obstáculo judicial admite-se a 
purga da mora, pelo locatário, além do prazo legal.
174. Para a retomada do imóvel alugado, não 
é necessária a comprovação dos requisitos le-
gais na notifi cação prévia.
176. O promitente comprador, nas condições 
previstas na Lei 1.300, de 28.12.1950, pode re-
tomar o imóvel locado.
178. Não excederá de cinco anos a renovação 
judicial de contrato de locação, fundada no De-
creto 24.150, de 20.4.1934.
179. O aluguel arbitrado judicialmente nos ter-
mos da Lei 3.085, de 29.12.1956, art. 6º, vigora 
a partir da data do laudo pericial.
180. Na ação revisional do art. 31 do Decreto 
24.150, de 20.4.1934, o aluguel arbitrado vi-
gora a partir do laudo pericial.
181. Na retomada, para construção mais 
útil de imóvel sujeito ao Decreto 24.150, de 
20.4.1934, é sempre devida indenização para 
despesas de mudança do locatário.
185. Em processo de reajustamento pecuário, 
não responde a União pelos honorários do ad-
vogado do credor ou do devedor.
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ulas e Enunciados

188. O segurador tem ação regressiva contra 
o causador do dano, pelo que efetivamente pa-
gou, até ao limite previsto no contrato de se-
guro.
192. Não se inclui no crédito habilitado em 
falência a multa fiscal com efeito de pena ad-
ministrativa.
211. Contra a decisão proferida sobre o agravo 
no auto do processo, por ocasião do julga-
mento da apelação, não se admitem embargos 
infringentes ou de nulidade.
218. É competente o Juízo da Fazenda Nacio-
nal da Capital do Estado, e não o da situação 
da coisa, para a desapropriação promovida por 
empresa de energia elétrica, se a União Federal 
intervém como assistente.
222. O princípio da identidade física do juiz 
não é aplicável às Juntas de Conciliação e Jul-
gamento da Justiça do Trabalho.
223. Concedida isenção de custas ao empre-
gado, por elas não responde o sindicato que o 
representa em juízo.
224. Os juros da mora, nas reclamações tra-
balhistas, são contados desde a notificação 
inicial.
225. Não é absoluto o valor probatório das 
anotações da carteira profissional.
226. Na ação de desquite, os alimentos são de-
vidos desde a inicial e não da data da decisão 
que os concede.
230. A prescrição da ação de acidente do tra-
balho conta-se do exame pericial que compro-
var a enfermidade ou verificar a natureza da 
incapacidade.
231. O revel, em processo cível, pode produzir 
provas, desde que compareça em tempo opor-
tuno.
233. Salvo em caso de divergência qualificada 
(Lei 623/1949), não cabe recurso de embargos 
contra decisão que nega provimento a agravo 
ou não conhece de recurso extraordinário, 
ainda que por maioria de votos.
234. São devidos honorários de advogado 
em ação de acidente do trabalho julgada pro-
cedente.
235. É competente para a ação de acidente do 
trabalho a Justiça Cível Comum, inclusive em 
segunda instância, ainda que seja parte autar-
quia seguradora.
236. Em ação de acidente do trabalho, a 
autarquia seguradora não tem isenção de 
custas.
237. O usucapião pode ser arguido em defesa.
239. Decisão que declara indevida a cobrança 
do imposto em determinado exercício não faz 
coisa julgada em relação aos posteriores.
240. O depósito para recorrer, em ação de aci-
dente do trabalho, é exigível do segurador sub
-rogado, ainda que autarquia.
242. O agravo no auto do processo deve ser 
apreciado, no julgamento da apelação, ainda 
que o agravante não tenha apelado.
247. O relator não admitirá os embargos da Lei 
623, de 19.2.1949, nem deles conhecerá o Su-
premo Tribunal Federal, quando houver juris-
prudência firme do Plenário no mesmo sentido 
da decisão embargada.

248. É competente, originariamente, o Su-
premo Tribunal Federal, para mandado de se-
gurança contra ato do Tribunal de Contas da 
União.
249. É competente o Supremo Tribunal Fede-
ral para a ação rescisória, quando, embora não 
tendo conhecido do recurso extraordinário, ou 
havendo negado provimento ao agravo, tiver 
apreciado a questão federal controvertida.
250. A intervenção da União desloca o pro-
cesso do juízo cível comum para o fazendário.
251. Responde a Rede Ferroviária Federal S.A. 
perante o foro comum e não perante o juízo 
especial da Fazenda Nacional, a menos que a 
União intervenha na causa.
252. Na ação rescisória, não estão impedidos 
juízes que participaram do julgamento rescin-
dendo.
253. Nos embargos da Lei 623, de 19.2.1949, 
no Supremo Tribunal Federal, a divergência so-
mente será acolhida, se tiver sido indicada na 
petição de recurso extraordinário.
254. Incluem-se os juros moratórios na liqui-
dação, embora omisso o pedido inicial ou a 
condenação.
255. Sendo ilíquida a obrigação, os juros mo-
ratórios, contra a Fazenda Pública, incluídas as 
autarquias, são contados do trânsito em jul-
gado da sentença de liquidação.
256. É dispensável pedido expresso para con-
denação do réu em honorários, com funda-
mento nos arts. 63 ou 64 do Código de Pro-
cesso Civil.

Referido Código de Processo Civil é o de 1939. 
257. São cabíveis honorários de advogado na 
ação regressiva do segurador contra o causa-
dor do dano.
258. É admissível reconvenção em ação de-
claratória.
259. Para produzir efeito em juízo não é ne-
cessária a inscrição, no Registro Público, de 
documentos de procedência estrangeira, au-
tenticados por via consular.
260. O exame de livros comerciais, em ação 
judicial, fica limitado às transações entre os li-
tigantes.
261. Para a ação de indenização, em caso de 
avaria, é dispensável que a vistoria se faça ju-
dicialmente.
262. Não cabe medida possessória liminar 
para liberação alfandegária de automóvel.
263. O possuidor deve ser citado pessoal-
mente para a ação de usucapião.
264. Verifica-se a prescrição intercorrente 
pela paralisação da ação rescisória por mais de 
cinco anos.
265. Na apuração de haveres não prevalece o 
balanço não aprovado pelo sócio falecido, ex-
cluído ou que se retirou.
266. Não cabe mandado de segurança contra 
lei em tese.
267. Não cabe mandado de segurança contra 
ato judicial passível de recurso ou correição.
268. Não cabe mandado de segurança contra 
decisão judicial com trânsito em julgado.
269. O mandado de segurança não é substitu-
tivo de ação de cobrança.

270. Não cabe mandado de segurança para 
impugnar enquadramento da Lei 3.780, de 
12.7.1960, que envolva exame de prova ou de 
situação funcional complexa.
271. Concessão de mandado de segurança 
não produz efeitos patrimoniais em relação a 
período pretérito, os quais devem ser reclama-
dos administrativamente ou pela via judicial 
própria.
272. Não se admite como ordinário recurso 
extraordinário de decisão denegatória de man-
dado de segurança.
273. Nos embargos da Lei 623, de 19.2.1949, 
a divergência sobre questão prejudicial ou pre-
liminar, suscitada após a interposição do re-
curso extraordinário, ou do agravo, somente 
será acolhida se o acórdão-padrão for anterior 
à decisão embargada.
275. Está sujeita a recurso ex officio sentença 
concessiva de reajustamento pecuário anterior 
à vigência da Lei 2.804, de 25.6.1956.
276. Não cabe recurso de revista em ação exe-
cutiva fiscal.
277. São cabíveis embargos, em favor da Fa-
zenda Pública, em ação executiva fiscal, não 
sendo unânime a decisão.
278. São cabíveis embargos em ação execu-
tiva fiscal contra decisão reformatória da de 
primeira instância, ainda que unânime.
279. Para simples reexame de prova não cabe 
recurso extraordinário.
280. Por ofensa a direito local não cabe re-
curso extraordinário.
281. É inadmissível o recurso extraordinário, 
quando couber na Justiça de origem, recurso 
ordinário da decisão impugnada.
282. É inadmissível o recurso extraordinário, 
quando não ventilada, na decisão recorrida, a 
questão federal suscitada.
283. É inadmissível o recurso extraordinário, 
quando a decisão recorrida assenta em mais 
de um fundamento suficiente e o recurso não 
abrange todos eles.
284. É inadmissível o recurso extraordinário, 
quando a deficiência na sua fundamentação 
não permitir a exata compreensão da contro-
vérsia.
285. Não sendo razoável a arguição de incons-
titucionalidade, não se conhece do recurso ex-
traordinário fundado na letra c do art. 101, III, 
da Constituição Federal.

Referida Constituição é a de 1946.
286. Não se conhece do recurso extraordi-
nário fundado em divergência jurisprudencial, 
quando a orientação do plenário do Supremo 
Tribunal Federal já se firmou no mesmo sentido 
da decisão recorrida.
287. Nega-se provimento ao agravo, quando 
a deficiência na sua fundamentação, ou na do 
recurso extraordinário, não permitir a exata 
compreensão da controvérsia.
288. Nega-se provimento a agravo para subida 
de recurso extraordinário, quando faltar no tras-
lado o despacho agravado, a decisão recorrida, 
a petição de recurso extraordinário ou qualquer 
peça essencial à compreensão da controvérsia.
289. O provimento do agravo por uma das 
Turmas do Supremo Tribunal Federal ainda que 
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